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1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Trata o presente Parecer Técnico da 4ª análise do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança -
EIV do empreendimento localizado no Setor de Habitações Individuais Sul, Quadra 1, lote “B”, Região
Administra�va do Lago Sul – RA XVI, Distrito Federal, figurando como 3ª análise da Comissão Permanente
de Análise de EIV - CPA/EIV.

A presente análise foi realizada pelos representantes da Dieiv, em atendimento ao  Parecer
Técnico nº 66/2023 (126683897), consolidado na 47ª Reunião Ordinária da Comissão Permanente de
Análise do EIV - CPA/EIV em 10/11/2023, que  indicou os seguintes procedimentos: 

Tendo em vista o que dispõe o art. 27, IX, da Lei 6744/2020 quanto à
competência da CPA/EIV de emi�r recomendações acerca da adequação do
projeto e das medidas de prevenção, recuperação, mi�gação ou compensação a
serem adotadas, quando for o caso; esta comissão avalia que o EIV apresentado
precisa ser complementado, conforme as recomendações e exigências
elencadas neste parecer. 
Cabe destacar que a nova versão a ser apresentada deve possuir uma narra�va
coerente, permi�ndo sua compreensão não apenas àqueles mais diretamente
envolvidos no processo, como é o caso dos membros desta CPA/EIV, uma vez
que, sendo um instrumento de controle do licenciamento de empreendimentos
de grande porte pelo Estado, o EIV prevê a par�cipação popular em seu rito de
análise e aprovação a fim de garan�r a gestão democrá�ca das cidades, como
preconiza o art. 43 da Lei Federal Nº 10.257, de 10 de Julho de 2001 - Estatuto
da Cidade. 

Por fim, sendo a proposição de medidas mi�gadoras e compensatória
integralmente acatadas na forma indicada neste parecer, essa CPA/EIV entende
que a próxima versão do estudo pode ser apresentada para análise específica
dos órgãos vinculados ao conteúdo a ser complementado, a saber: Der e
Dieiv/Seduh.
Em sendo atendidas as exigências e recomendações de eventuais mi�gações
decorrentes da próxima análise dos citados órgãos, não se vislumbra óbices ao
prosseguimento para a realização de Audiência Pública nos termos disciplinados
pela Lei 6744/2020.
[grifos acrescidos]

A análise realizada pautou-se pelos seguintes documentos, inserto nos autos do Processo
SEI nº 00390-00002199/2023-41:

E-mail (129931060)

Carta PGP222-23 - Protocolo EIV e Atend. Parecer (129931089)

Parecer - Resposta Atendimento ao Parecer Técnico - (129931164)

Estudo Urbanís�co de Impacto de Vizinhança - QI 1_12/2023 (129931494)



Estudo Urbanís�co de Impacto de Vizinhança - QI 1_12/2023 (129931523)

Consulta de Campo - EIV_QI 1 (129931577)

Consulta de Campo - EIV_QI 1 (129931633)

Consulta de Campo - EIV_QI 1 (129931680)

Consulta de Campo - EIV_QI 1 (129931715)

Memória de Cálculo - EIV_QI 1 (129931732)

Memória de Cálculo - EIV_QI 1 (129931745)

Memória de Cálculo - EIV_QI 1 (129931759)

Memória de Cálculo - EIV_QI 1 (129931771)

Memória de Cálculo - EIV_QI 1 (129931796)

Memória de Cálculo - EIV_QI 1 (129931826)

Destaca-se que a análise do Departamento de Estradas de Rodagem - DER
está consubstanciada na Manifestação 147 (130164129)

 

2. VERIFICAÇÃO DAS EXIGÊNCIAS

O Parecer Técnico nº 66/2023 - SEDUH/GAB/CPA-EIV(126683897) iden�ficou 20 exigências,
as quais se verificou estarem sa�sfatoriamente resolvidas através da documentação apresentada,
juntamente com os esclarecimentos adicionais formulados na Carta PGP222-23 - Protocolo
EIV (129931089) e Parecer - Resposta Atendimento ao Parecer Técnico - (129931164). 

A verificação do cumprimento das exigências está, resumidamente, exposta abaixo:

Informações Gerais

1. Rever, em todo o estudo:

a. os trechos que abordam o empreendimento como se ainda es�vesse ocupado
(simulações e dados);

✅  ATENDIDO.  (página 95 e 107 Doc. SEI nº 129931494 e 129931523)

b. referências a um uso específico do lote. Corrigir, por exemplo, a afirmação de que se
trata de um lote "des�nado exclusivamente ao desenvolvimento de a�vidades de
prestação de serviços”. Foram encontradas inconsistências narra�vas nas páginas: 19,
23, 29, 31, 36, 94, 152. 

✅  ATENDIDO. (página 22,27,33,39,95,162 Doc. SEI nº 129931494 e 129931523)

c. indicações de obras a serem realizadas, que não são objeto da regularização pleiteada
neste licenciamento. Se o empreendimento em questão pleiteia a regularização edilícia,
não se compreende porque são propostas mi�gações para um período de obras, que já
devem ter ocorrido. 

✅  ATENDIDO. (página 158 a 171 Doc. SEI nº 129931523)
 

Caracterização do Empreendimento

2. Complementar o histórico norma�vo do empreendimento estabelecendo relação entre
o licenciamento (alvarás) e uso/ norma�vo u�lizado para que seja possível ter um
entendimento das alterações que culminaram na situação atual do edi�cio- item
3.3.reincidência



✅  ATENDIDO. (página 24 a 26 Doc. SEI nº 129931494)

3. Discorrer sobre os acessos ao empreendimento, indicando-os também em planta. o
estudo apresenta apenas fotos, sem indicar a localização em planta e sem fazer
dis�nção se é para veículos ou pedestres. - item 3.5.4 reincidência

✅  ATENDIDO. (página 34 e 35 Doc. SEI nº 129931494)
 

Caracterização da Vizinhança

4. Apresentar população fixa e flutuante para os usos permi�dos no lote seguindo as
metodologias dos bole�ns 32 e 36 da CET. Foi es�mada a população fixa e seu
acréscimo apenas para o uso comercial. Rever o cálculo da população fixa e flutuante
u�lizando o modelo de atração de viagens para escolas de educação - rede par�cular
de ensino.

✅  ATENDIDO. (página 36 a 38 Doc. SEI nº 129931494) / Manifestação 147 (Doc.
SEI nº 130164129)

5. Jus�ficar a supressão dos fluxos de origem e des�no no subitem 4.5.6.1.2, Tabela
resumo de níveis de serviços e relações v/c para a situação hipoté�ca da não existência
do edi�cio (SITUAÇÃO SEM EMPREENDIMENTO), uma vez que o edi�cio se encontra
desocupado.

✅   ATENDIDO. (página 95 e 107 - Doc. SEI nº 129931494 e 129931523) /
Manifestação 147 (Doc. SEI nº 130164129)

6. Apresentar a metodologia u�lizada para definição dos níveis de serviço
volume/capacidade.

✅  ATENDIDO. (página 105 a 107 - Doc. SEI nº 129931523) / Manifestação 147
(130164129)

7. Rever a distribuição dos fluxos para o uso ins�tucional. Os valores da Tabela 4.44 não
retratam a situação do funcionamento de um uso ins�tucional, como por exemplo,
uma escola par�cular. A população flutuante deste uso neste local, possui horários,
origens e des�nos e modais muito semelhantes para realizar suas viagens. Considerar
os dados conforme indicado na exigência 4. 

✅  ATENDIDO. (página 109 e 110 - Doc. SEI nº 129931523) / Manifestação 147
(130164129)

8. Complementar as análises dos funcionamentos dos retornos considerando a u�lização
dos estacionamentos nos diferentes usos. Atualmente, os veículos que acessam o
estacionamento público à oeste do empreendimento, u�lizam o primeiro retorno
(interseção B) para se dirigirem em direção ao balão do aeroporto. Já os veículos que
acessam o estacionamento público à leste do empreendimento, u�lizam a interseção E,
para a mesma finalidade. Com o uso ins�tucional, estes retornos possuirão um
aumento significa�vo de veículos (automóveis e vans) nos horários de pico. 1. Dessa
forma, é importante uma análise minuciosa do funcionamento dos estacionamentos e
das viagens que serão geradas por este uso.

✅  ATENDIDO. (página 112 e 113 - Doc. SEI nº 129931523) / Manifestação 147
(130164129)



9. Apresentar os dados que jus�fiquem no horário de pico da tarde, na simulação do uso
comercial (subitem 4.5.6.1.5), as interseções C e G apresentarem um nível de serviço F.

✅  ATENDIDO.  (página 110 e 111 - Doc. SEI nº 129931523) / Manifestação 147
(130164129)

10. No subitem “4.5.6.6. Quadro/tabela com a es�ma�va de viagens geradas e atraídas
pelo empreendimento alocadas espacialmente por modais de deslocamento, diária e
em período de pico” (pág. 110), como também em outros pontos do documento,
verificou-se análises considerando o empreendimento em pleno funcionamento.
Porém, neste Estudo de Impacto de Vizinhança, foi dito que atualmente o prédio se
encontra desocupado. Dessa forma, é necessário rever os valores referentes às viagens
geradas e atraídas pelo empreendimento.

✅   ATENDIDO.  (página 95 - Doc. SEI nº 129931494) / Manifestação 147
(130164129)

11. U�lizar os dados ob�dos na PDAD-2021 para realizar a distribuição de viagens ao longo
do dia. 

✅   ATENDIDO. (página 121 - Doc. SEI nº 129931523) / Manifestação 147
(130164129)

12. Remover da tabela 4.54. Os equipamentos públicos que não se encontram localizados
dentro da AII ou que não estão implantados. São mencionados o Jardim Botânico de
Brasília, o Parque Urbano da QI 01 e o Salão do Reino das Testemunhas de Jeová.
Atualmente, o parque não está implantado, e os demais itens encontram-se fora da
área de influência indireta. Portanto, eles não podem ser usados como equipamentos
públicos a serem avaliados no âmbito deste estudo, uma vez que a AII não pode ser
ampliada nem reduzida apenas para atender aos critérios estabelecidos no TR.

✅  ATENDIDO. (página 141 - Doc. SEI nº 129931523)

13. Realizar simulação de trânsito para verificar fluidez viária considerando-se a supressão
de um dos retornos indicados na figura;

✅  ATENDIDO.  (página 112 a 114 - Doc. SEI nº 129931523) / Manifestação 147
(130164129)

14. Rever as conclusões do item 4.5.8. considerar nas conclusões os dados da pesquisa
bem como os dados informados ao longo do estudo. A avaliação realizada na
valorização imobiliária, por exemplo, não abrange os novos usos, descrevendo
brevemente que há impacto, mas não são mensurados e quan�ficados. A implantação
de uma escola ou faculdade afetará os valores dos lotes ao redor de forma significante
se comparado a um lote de clínicas, por exemplo. Esse diferenciamento permite a
iden�ficação dos impactos dos diferentes usos permi�dos para a edificação,
complementando a avaliação da vizinhança.

✅  ATENDIDO.  (página 143 a 145 - Doc. SEI nº 129931523)
 

Iden�ficação e Avaliação dos Impactos

15. Complementar a análise do cenário futuro, considerando os impactos das alterações de
uso nos vários itens do estudo, sobretudo no sistema de mobilidade. reincidência



✅  ATENDIDO. (página 115 a 123 - Doc. SEI nº 129931523) / Manifestação 147
(130164129)

16. Corrigir o erro de referência na página 138 - “Isso corrobora com o apresentado no
item Erro! Fonte de referência não encontrada”

✅  ATENDIDO. (página 148 - Doc. SEI nº 129931523)

17. Rever os cenários 2 e 3 tendo em vista se tratar de regularização edilícia, onde
entende-se não estarem previstas novas obras. 

✅  ATENDIDO.  (página 159 e 163 - Doc. SEI nº 129931523)

18. Inserir os impactos "Aumento do fluxo de pedestres", "Aumento da demanda por
estacionamento" nos rol de impactos do cenário de operação do empreendimento
com a ampliação, na Tabela 5.1: Quadro de iden�ficação e avaliação dos impactos.

✅  ATENDIDO. (página 164 e 165 - Doc. SEI nº 129931523)
 

Iden�ficação das Medidas Mi�gadoras

19. Suprimir as medidas que cons�tuem as obrigações do empreendedor, conforme
indicado neste parecer, e aquelas que indiquem obras, que não fazem sen�do em se
tratando de regularização edilícia. 

✅  ATENDIDO. (página 166 a 171 - Doc. SEI nº 129931523)

20. Formular propostas para redução ou eliminação dos impactos, a par�r da
caracterização dos usos, a�vidades e porte do empreendimento indicadas na análise
no corpo do estudo, conforme apontado neste parecer. Ajustar cronograma �sico
financeiro. Preencher o quadro resumo e o cronograma �sico-financeiro com todas as
medidas propostas para mi�gação/compensação/potencialização. reincidência

✅  ATENDIDO. (página 166 a 173 - Doc. SEI nº 129931523)

 

3. VERIFICAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES

No Parecer Técnico nº 66/2023 - SEDUH/GAB/CPA-EIV(126683897), a CPA/EIV teceu
considerações sobre o escopo das medidas mi�gadoras e compensatórias, as quais foram integralmente
acolhidas na presente versão do estudo (129931494 e 129931523). 

Deste modo, resumidamente, as medidas mi�gadoras propostas na presente versão do EIV
e suas respec�vas áreas de abrangência são: 



 Fonte: Quadro 11 – Quadro resumo das medidas mi�gadoras e impactos relacionados. EIV.

 

Fonte: EIV, Figura 7.1 – Área de abrangência das Medidas Mi�gadoras e de Adequação de Projeto. 

 



Fonte: EIV, Figura 7.2 – Área de abrangência das Medidas Mi�gadoras e de Adequação de Projeto.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como demonstrado neste documento, verifica-se que o EIV foi corrigido e ajustado
visando-se atender ao Parecer Técnico nº 66/2023 - SEDUH/GAB/CPA-EIV (126683897), tendo sido
a proposição de medidas mi�gadoras e compensatória integralmente acatada na forma indicada no
citado parecer.

Deste modo, não se vislumbra óbices ao prosseguimento do EIV rela�vo
ao empreendimento localizado no Setor de Habitações Individuais Sul, Quadra 1, lote “B” , Região
Administra�va do Lago Sul – RA XVI, Distrito Federal, à Audiência Pública.

Isto posto, destaca-se que o Decreto 43.804, de 20 de outubro de 2022, disciplina os
seguintes procedimentos cabíveis ao feito:

" Art. 28. Deve ser garan�da a par�cipação social no processo de aprovação do
EIV por meio da realização de audiência pública única. 
Art. 29. A audiência pública deve ser convocada pelo empreendedor, com
antecedência mínima de 30 dias.

Parágrafo único. O edital de convocação deve ser publicado no DODF e em
jornal de grande circulação, de modo a garan�r sua efe�va par�cipação.
Art. 30. A audiência pública deve ser realizada na Região Administra�va em que
está localizado o empreendimento em análise e a Administração Regional deve
compor a mesa da audiência pública, juntamente com representante da
unidade gestora do EIV.
Art. 31. A organização, coordenação e os custos decorrentes da realização da
audiência pública do EIV são de responsabilidade do empreendedor.

Art. 32. A apresentação do conteúdo do EIV deve ser realizada pela equipe
técnica responsável por sua elaboração.
Art. 33. As sugestões e propostas advindas da audiência pública prevista no art.
28 devem ser sistema�zadas e apresentadas pelo interessado à CPA, devendo
subsidiar a elaboração do Relatório Final quanto à implantação da a�vidade ou
do empreendimento objeto do EIV e à definição das medidas necessárias.
Parágrafo único. Ao final da audiência pública, o interessado deve entregar ao
representante da unidade gestora do EIV, mediante recibo, arquivo digital

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/2157e3f5b4cc4e76881d26c68c903c64/Decreto_43804_04_10_2022.html#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2043.804%2C%20DE%2004,Vizinhan%C3%A7a%2DEIV%20no%20Distrito%20Federal.


contendo a gravação, com áudio e vídeo, do conteúdo integral de todas as
par�cipações ocorridas na audiência pública. "
 

5. ASSINATURAS

FELLIPE CAVALCANTE

Suplente da Unidade Gestora de EIV - DIEIV/SEDUH

 

 

Documento assinado eletronicamente por FELLIPE WALISSON DE SOUZA CAVALCANTE - Matr.
0276025-8, Diretor(a) de Gestão de Estudos de Impacto de Vizinhança subs�tuto(a), em
02/01/2024, às 18:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130069542 código CRC= 63E542C2.
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